
i.u{#
EsrADo Do MA&ANHÃo

PREFEITURA M UMCIPAL DE BUNTTCAPA/I'íA
CNPJ N" 0r.612.525/0001-40

Rua São Raimurdo, tro 01, CEF: 65.f,9&000, Centro - Burithupu/M^l

ATA Df, REGIS i ".O DE PREçO

ATA DE REGI§TRO DE PREçOS No 20210105/2021
CONCORRDNCIA PT'BLICA N. OOT.2O2I. SRP
PROCE§SO ADMINISTRATIVO N" 12()2OO1NO2I
YALIDADE: 12 (DOZE) MESE§

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2021 a Prefeitura Municipal de Buriticupu - Ms, localizada na Rua São

raimundo, n'01, Centro, BuriticupuÀ4A, CEP.: ó5.i9--000, pessoajurídica de direito públicq inscrita no CNPJ

sob os no 01.612.5251000140, neste ato representada pelo Sr. Afonso BaÍros Batists, Chefe de Gabinete/
Ordenador de Despesas, portador do CPF n" 187.086.922-20, idenridade n" 934907986 SEJUS/MA, através da

Wftaria n" 02612021, doravante denominada CONTRATANTE, e a empÍesa T R DE C LIMA, inscrita sob o
CNPJ: 33.099.400i0001-55, situaria a Av, Joao rie Araújo Braga N' 0l Anexo 01, Baino Centro da Cidade de
Nina Rodrigues/MA CEP 65.450 000 representada pelo Sr. Tiago Robson de Canalho Lima, inscrito sob o CPF:
983.136.653{C, aqui denomilada LIENEFICIARIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
8.666193 e Decreto n' 7.892/13, em face da classifica;ão das propostas apresentadas na Concorrencia Publica
n'001-2021, para RegistÍo de Preços, por delibeiaçãJ do Prcsidente da CPL, homologado em 22 de abril de
2021 pelo ordenador de despesas o Sr. Afonso Banús Batist4 resolve REGISTRAR PREçOS para eventual
contratagão, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

cLiu§uLA PIUMEIRA - DA ÂTA REcIsTÀo DE pRf,ços E, DocuMENTos INTEGRANTES

Parógrafo Primelro - A Al A DE REOISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com
cancteística de compromisso para futurâ conlrataç?.,, em que se registram os preços, fomecedores, órgâos
participantes e ccirdições a serem praticadas; poitant.j. é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor
em fomecer à Á.dministração os itens, pero prazc estii,ulado, em quantidade futuramente solicitad4 pelo preço
qüê ofertou; tr8ta-se de um ccntrato preliminar or. prd contrato a teoÍ do âÍ. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contralo ou conrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares
do futuro cor:üa.o, obrigar.do ao Furnecedor a tooas aj ubrigações aqui estrLeleridas; pemrithrdo rrssim não se
fazer mister, nos contratos ou documentos háiris extraídos desta Ata, dessês elementos, senâo aqueles
essenciais.

Parágrafo Terceiro - O resurno destu A'.a será pabli: ado no Diário Oficial do Município.

Porágrafo Quslto - .{pós cumprid,:s cs requisi:os ie publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
Prestaçâo de Servigos, para futura contratação, obÍigando-se o Fomecedor do Registro e o Órgão Gerenciador,
ao cumprimentc de todas as crndições aqui estabelecirias.

Prrógrafo Quinto- Para todos os eieitos legais, para nrelhor caractêrizagilo deste pacto, bem assim para deÍinir
procedimento e Írürmas decorfentes das obrigagões ora contrâÍdas integÍam esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:
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ESTADO DO MÁRANII,,IO
PREFEITARA M UMCIPAL DE BU RITICUPAAIÁ

CNPJ N' 0t.612"525/0001-40
Rua Slo Raimundo, n" 01, CEP: ó5..193-000' Centro - Buriticupu/IttÂ

r) Edltrl de Comorrêncio nn 001-202, - SRf'. de r 0 de mrrço de 2021 e seus anexos a Proposta de Preços

da Fomecedora Beneficiári4 as Notas de Empenho.

b) Autorizaçlo de Prestsção dG Serviços, documenlo hábil que substitui o contâto, nos termos do aÍ1.62 da

Lei tÉ 8.666, de 1993.

CúUSULA SEGUNDÀ -Do GEST0RDA.I.IA

Parágrofo Primeiro - O Gestor da Atâ de Registro d'? Pr€ço será o Ordenador de Despesas, que atuaÍá como
Órglo Gereaciador do Reglstro de Êreços srr.dc responúvel pelo Gerenciamento da Àutorizaçâo de
Preltrçlo d€ §crviços dela deconente, obedecicirs as Legislações vigentes, bem como:

CúUSULA ERCEIRA - Do OBIE,Io

PrrÁgrafo Prir:ciro - A pres.inte Á-ta de P.egistÍo le P,-.ços tem por objetivo a eventual aqulsição pela Prefeitura
Municipal de Buiticupu - Ma dos Serviç,x junto ao f omecedor, de acordo com as condições e especiÍicações
constantes do ECital e seus Alexos, Proje;o Basicc, eroposta de Preços e Autorizagão de Prêstação de Serviços
os quâis ficsm fa2endo paÍte integrante e inseparável deste insúumento, como se aqui integralmente
reproduzidos, e essim resumiCos quanto sos seus ,lereentos característicos.

CLAUSUII\ QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Prlmeiro - A presente Ata de RegistÍo de Preços, documento yitrculstivo obrigacional, com
csractêrfutlcr Jc compromisso psrâ e,, entual r: fur rra contrrtação ou contrrto preliminer ügorará pelo
prazo de l2 (dcr) meses, a p:íir da datr, Ce sua publi,,ação na Imprensa Oficial, cujo Aüto zação de Prestação
de Serviços ala.,,ierá a formí do âí. 5? e 65 d., me:na Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a

fomecer os seniços de acordo corn as cc,ndições eía rlecidas no Edital,

Porágrefo Segundo - Toda prorrogação de prazo seÉ justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal riocunenlo â integÉ-la.

Parágrafo Ter ceiro - A nío pronogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão
GeÍenciador nã' gerará ao FcneccCor di: eito a q relq :' espécie de indenização

CLÀUSULA QL'IIITA -.Dos PP,EçOS E TTT^NS TE PRESTAçÃo DE sERvIçoS

Prrágrrfo Prfi:eiro - Os pregcs ofertados pela :mpresa T R DE C LIMA, inscrita sob o CNPJ:

,h$r

.) S€mprc que c:orer Solici*rção do obj3to do Registl'o, comprovaní a adequação dos preços registrados assim
como os quantitativos Íegistrados;

b) AÉs consulÍa" notificará o Fornecedor paÍa assinatura e retirada da Autorizaçto de Prestrçlo de Serviços
no prazo predeterminado;

c1 Aplicaní, garantida a ampla defesa e o contraditSrio rs penalidades decoÍrentes de infrações no procedimento
liciatório;

d) Aplicar, garantida a ampla detesa e o contradirô;io, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactusdo nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações confduais, em relaçâo às suas
próprias contratações;
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33.099.400/0001-55, situada a Av, Joao . e Araric Úl rg4 N" 0l Anexo 01, Baino Cenro da Cidade de Nina

RodrigueíMA CEP 65.450 000, classificada em :: .neiro lugar, por objeto, §ignatáda da presente Ata de
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ESTADO DO MARANH/IO
PRE FEITURA M UNICIPAI, DE BURITICUPU/ITA

CNPJ N' 01.612.525/000r-40
Rur Slo Raimundo, no 01, CEP: 65J91fi)0' Centro - Burlthupu/MÂ

CLÀUSULA SEXTA- DO VALOR T(IIAL

Prrógrafo Primeiro - O valor total é de RS 5.229.5f5,64 (clnco mllhões duzentos e vinte e nove mil
qulnhentos e quinzs reris ê sê3sents e quatro centrvos).

Porágrafo Segundo - Os preços u:ritários e total estâo discriminados na Proposta de Prcços apresentada pela
Fomecedora Beneficirâria, inclusas todas as despesas ;,-le resuhem no cl§to para o PÍestação dc Serviços, ais
como impostos, t:xas, trenspir rtes, seguroi, encaÍEios tlscais e todos os demais ônus diret-rs e indirctos atinentes
ao objeto desle instrumento.

PerÍgrefo Terceiro - A existência dos preços registratios não obriga a PREFEITURA a firmar as contralações
que deles advh' iacultando-lhe a realização de Iiciuçao especifica para aquisição prctendida, sendo assegurado
ao FORNECEDCR do regish c a p;eferência de Prestaçâo de Serviços em igualdade de condições;

CIÀUSULA SETIMÂ - D.'- ÀTUALIZAçÃO E CoNTROLE DOS PREços

Paúgrafo Prii:.rira - O l:-,nicÍpio realizará duir.rc o prazo de vigênoia da Ata i: ReÉistlo de Preços,
pesquisas periótlicas de preços, com a finalidade de o[:er os valores praticados no mercado para os itens objeto
da presente licitação.

Parágrafo Seguudo - Qua;Jo os preços registrados se apresenlarem superiores aos praticatics pelo mercado
(conforme pesq..:i:a realizadar, o ólgão gerenciador deverá:

r) convocar o:brnecedor, i sand: à negociação pa: redugão de preços e sua adequaçâo ao praticado no
mercado;
b) frustrada a n:;;ciação, o i mec:dor s:rá lib€rado c.a compromisso assumido; e

c) convocar os r,:r,rais fornecedores, visando a igual ooortunidade de negociaçã0.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxiio nas nÉgoc:ações, o órgão gercnciador deverá procrder à rcvogação
da Ata de Regisuo de Preço, adota.':dc as nedidas catileis para obtenÉo da contratagão mais vantajosa.

Parágrafo Qurjto - Os p:.2os regisf:Cos pcJerã- ser rcvistos em decorrência de eve;,tuâl redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que ele'.'e o (.usto dos serviços ou bens registÍados, cabendo ao órgão
gerenciador prc-.,:ver as neg- ciações jur:io aos h,rne, :dores, observadas as disposigões contilas na âlÍnea "d"
do inciso II do caput do aÍt. 65 da Lei rf 8.666, de l9t;3.

Perágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados
nos teÍmos Ê pri-:rs fixados t rto órgão controlador.

Perígrefo Serto - Para tanto, I empresa interessada deverá apresentâr sua solicilaçâo por escrito ao Getor da
Ata de Reglrtr.r de Preços Í.,.'.ra alializa;ão dos preç,,s com os devidos comprovântes, para poslericr análise e
negociação por iarte da Pref,.itura.

Parágrafo Sétl':r r - Âs licita,rtes vencedrras nãtr poc :;âo praticar preços Í€alinhados sem a devida aprovação
do G6tor d0 Áts de Registro de Preços, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666193,
10.520/02, Decrelo 789U13 e no Ediral de Liciteção.

rt,^É2
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PaúgraÍo Oltar'o - As licitar,tes vencedôras nãc podeáo suspender a execução do objeto, durante o período de
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&ESTÁDO DO MARANHÃO
PRE FEITURA MUMCTPil. DE BUNTICAPU/N{Á

CNPJ N" 0' ,612 525/0001-,()
Rua Slo Raimundo, n'01, CEP: ó5.393-000, Centro - Buritlcupu/llÍA

análise, devendo pÍaticar os prsç65 alé en'ão regitrâo )s, sob pena de serem aplicadas as sanções prcvistas em

Lei 8.666193, 10.520102, Decreto 7892/l.l alterailo p. ,o decreto 9.488/18 e decreto Municipal 00712021 e no

Editâl de Licitâção.

PaÉgraÍo Nono - Nes demais causas especificadas ic Capitulo VIII do Decreto Federal no 7.892, de23 de
janeiro de 2013.

CLÀU§ULA CITAVA. ÂTTORIZÀÇÃO DE FR|j]STAÇÃO DE SERVIçOS

Parágrafo Primeiro - A A UTORIZA lÀo rE t'.ESTAçÃo DE SERvIços Documento de vínculo
contratual firm&do entre o a,Ígão Gerenciadorr c .rmecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,

mediante manifestação expressa do Órgão Gercnciador em efetivar a aquisição dos serviços registados.

Prágrâfo Seg-ndo - A : rntEtação lo objeto lr;irado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, solicitade pelo GcstoÍ Ca Ata de Regislro de heços em conformidade com , Lei
n." 8.666/93, como documento hábil na forma Arl. l5 ro Decreto Fedetal n" 7 .892, &. ?3 dejaneiro de 2013.

^

ParágraÍo Tcrceiro - Cada contralação, durante a vigência do SRP é autônoma- Por esse motivq na práticá,
prevalecerâc ol i;.strumentos iribeis, impr'cando ,r red!ção de cuslos de publicação resurilida do insfumento de
contrato ou de sJus aditamer,lis na imprersa ofic:al.

Prágrafo Qurrto - A AutorizsçIo de Presteçlo de Seniços terá vigência conforme o respectivo crédito
orçamentário C: exercÍcio fii-;;nceiro ao qual estão vir,culados, e atenderão aos dispostos no atr.57 e 65 da Lei
n'8.666/93.

CLAU§UL.{ \ONA - DO LOCAI. PRAZO E CO '{DIçÔ8S DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Prrígrafo Pri;r.eiro - A enr-'ega dos sel-viços d,lver.. ser feita diretamente no local indicado pelas SecÍetâria
Obras e Urbanismo, de acordo com suas necessidades, no horário de funcionamento, em dias de funcionamento,
em quantidade! de acordo :.m o cronograma Ce elltrega fomecido pela Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo.

Prrágmfo Seguado - Na er":trega dos serviços ser; observado que os rótulos (quando hc,uver) devem ser
identificados corn:
-Nome do prod::.J e marca d.' fabr-cante ; orige:r.
-Data de fabrica;ão e validade.

Porágrafo Terceiro - O prazo de validede dos serviços , quando ds entrega pela Contratada à Contrâtante,
deverá ser de no mlnimo, T5olo de sua validade, ccnt.dos da datâ de fabricaçiio. Os casos e::cepcionais serão
analisados após aviso pÉvio;

Prrágrâfo Qutrto - Em nenrluma hiÉtese serão rec. bidos Serviços que não atendaÍr.,) parlrão de qualidade
exigido e a descrição corÍEta do produto mencionada rro cronograma de entrega e no edital.

Panlgrafo QulliÍo - O prâz: de entega do malerial jerá de até (Xi (citrco) dirs úteb apos o rccebimento da
Ordem de Presláção de Serviios de Mateial.

Parágrafo Serto - Os prazrr especificrdos nesfe ITEM consideram-se cumpridos, se a enpresa vencedora



::)9!6ESTA.DO DO M ARÁNILíO
PREFEITURA MUNICI PAL DE BARITICAPU/MA

CNPJ N' 0r.612 525/000r-40
Rua Sâo Rgimundo, n'01, CEP: 65.393-000, Centro - BuriticupuíVÍA

comprovar o envio dos serviços dentro dr lapso r:n)p( ral mencionadoi

Perlgrrío Sétimo - A licitante deverá ter disponíveis, todos os sewiços adjudicados, para efetuar a entrcga.

Caso nâo seja efetivada a entrcga dentro do prazo previsto, a emprcsa classificada em segundo lugar será

convocada para a Prestação de Serviços dos mesmos.

Parógrrfo Déc.uro - Obri..u-se a FOIINECEDOR.\ a efetuaÍ a entÍega dos Serviços deverá ser feita
diretamente no local indicado pela Secretaria Mur icipal de Obras e Urbanismq de acordo com suas

necessidades, no horário de funcioname:tto, en dia de ftrncionamento, em quantidades de acordo com o
cronograma de entrega fomecido pela hefeitur4 acc,,rpaúados do pedido e Nota Fiscal conespondente, em

até 05 (cinco) dlrs da assinatura da AutoÍização de P estação de Serviços, sendo o frete, caÍga e descarga Por
conts do fomecedor até o loc:l do armâzenamento;

Parígrafo Décimo Primeira - As aquisições obcdecerão à conveniência e às necessidades do Órgão
Gerenciador conespondente.

PaÉgrafo Décimo Segundo - A aquisição do(s) Iter, ) seÉ precedida do respectivo Autorização de Prestação

de Serviços, qu: será assinado pela Fome :edor e r O.'.;ão Gercnciador;

Parágrsfo Décj.:ío Terceiri., - Obriga-se a FCRN3CEDORA a efetuü a entregÀ do(:) Seniços na(s)
quantidade(s) cc;stantes da l,utori::ação de Prestação de Serviços.

Parágrafo Déciuro Qusrto - O Responsável pelo :tcebimento dos serviços será servidor devidamente
designando para :ssa função, onde irá receber os Serviços em conformidade com o aÍt, 73, inciso II, da Lei de

Licitações n' 8.óí6193, sendo :

6) EBQVI&SIME§IE: .ro p: azo de 12 (dias) ún is, a contaÍ da data da entrega do material no DeÉsito da

Prcfeitura, para efeito de posterioÍ verificação de sua uonformidade com suas especificações;

b) DEFINITIYTLIIIENTE: ro pram de 02 (dois) dirrs úteis, a contaÍ da data de rccebimento provisório, após
verificação da qualidade e quantidade e cons€guinte aceitação.

Parágrrfo Décilúo Quinto - A Prefeitura Municipal je BURITICUPU - MA rejeitaÉ, no todo ou em parte o
material fomecii.::r enr desac. ido com as condições t stabelecidas nesta Ata, ficando ao Fomecedor sujeita a

subsrituiçâo, por sua cont4 do objeto rejeitado.

Parágrafo l»ci.úo Sexto - Em caso d'. recusa do inaterial será lavrado o Termo de Recus4 no qual se
consignarão as desconformid-des, devendo o material ser substituído imediatamente pelo Fomecedor, quando
serâo rcalizada.s .:r.rvâmen'.e . , ver;Íicaçõe; antes .'efer:Cas.

Parágrafo Déci:uo Sétimo - O aceitc/aprovação dos serviços pela CONTRATANTE, nâo exclui a
responsabilida4: :ivil do Fomecedor por vícios r1e qu..ntidade ou qualidade do produto ou dispariCade com as
especificações ',cnicas exigl las no Edital ou atribu, las pela FORNECEDORA verificados posteriormente,
garantindo-se sr Contratante as faculdatles prevista.: no aí- l8 da Lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

Parágrafo Déciilo Oitavo Será de responsabllidale da FORNECEDORA o ônus resuia:nte iie quaisquer

A

ações, demand:s, ,;ustos e de. pesa; decor entes d.' da-os, ocorridos por culpa de qualquer de seus
/
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e/ou propostos, obrigando-se por quaisqu.rr resp nsai.'lidade decorrentes de ações judiciais que lhe venham â

ser atribuÍdas por Lei, relacionadas com comprimentc ,lo presente edital e com as obrigações assumidas na Ata
de RegistÍo de Preços;

Prrágrafo Décimo Nono - O inadimplernento dc qur-rquer ITEM do Edital, da Carta-Proposta" da Autorização

de Prestação de Serviços e de presente AL4 ensej rá5 r crilério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro
do heço do fomecedor inadimplente, sujeitando ^ as ' ,enalidades prcvistas no Edital.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrrfo Prirreiro - O pagamento seni efeturdo ,. n eté 30 dias, após o efêtivo Prestação de Serviços do

material, mediaríe apresentação de Nota FiscaUFatur4 contendo a descrição da Secrctarig quantidade, prcço

unitário, e valor total, notâ de enúega atestada, mediante a apresentaÉo da respectiva documentação fiscal,
devidamente atcs',ada pelo setor designado para scu ac,,;npanhamento ê fiscalização, nos termos do art.73, inciso
II, da Lei n'8.605/93, tudo c,. nfon-re Àutorizaçãc de ,Iestâçào de Serviços.

Prrágmfo Segundo - Na oconência de rejeigão da(!) Nota(s) Fis€al(s), motivada poÍ erro ou inconoçÕes, o
prazo eslipulado para pagamento, tassará a ser contad ) a paÍir da data da sua reapresentação.

Parágrafo T€rrelro - Em ,,aso le irregulariC:rde, -t pagamento será suspenso até que ssjarn sanadas as
pendências, serrr ônus para a ContÍatante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagementos ao Fornecedor
enquanto houvêr inadimplêncía contratual.

Parágrafo Qua, io -O pagaj ..ntc :eÍáei:tuado r.a Cr nta Conente do Fomecedor, T R DE C LIMA no Barco
do Brederco, §êacia o' 26I, Conta Corrente r" 9.1ó8-5,

ParágrrÍo Quhúo - O Contr atante poderá deduzir dc íontante a pagar os valces conespondentes a multas ou
indenizações devidas pelo Formcedor.

CALUSULA D ÉCIMÂ PRLYEIRÂ _ DÂ DOTAçÃO ORÇAMENTÁRH

Paúgrafo Prll:iro - Nãc j necsssríri; indic;i a .otação orçamentári4 que someÍlte será exigida para a
formalização dr l'utorização de Prestaçâo de Ser 'riço:. :cnforme Art. 7, § 2" do Decreto Federal n" 7.892, de 23
dejaneiro de 2013.

Paúgrafo Seguudo - No momento da eferivaçâo da r;ontÍatagão dos preços registrados, será proporcionado a
Dotação Orçâmc.ltária conrsiondente, através du Auiorização de PrestaçÍto de Serviços.

s) Entrcgar os serviços, rigoÍosamente de acordo corn as especificações adjúicadas, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis. a conlár do rEcebimento da assinat:,ra da Autorização de Pr€stação de Serviços emitida pelo
Orgâo Gerencraoor corÍespondente.

b) Será de responsabilidade do Fomecedor. todas as despesas em sua totalidadg e ainda, as com tributos fiscais,
trsbalhistas e soclais, que inc;dam ou venham a incidii, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;

A
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cúusul-A DÉcrMÂ §EGITNDA - DAs oBRrc.{ÇôEs DA CoNTRATADA

Perágrafo Primeiro - Mediânle Autorizaçâo d€ Pre:trção d€ Seryiços, obrigando-se ao Fomeceoor a:
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ESTADO DO IV-ÁRÁNHÁO
PREFEITURA M UNICIP.*- DE BUNTICUPU/MA

CNPJ N" 0' 612 525/0001-40
Rua São Rrlmundo, n' 01, CEI ' ó5.393-000, Centro - Buriticupu/MA

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratante, :- garantia dos serviços ofertados, conforme o caso, não

podendo ser inferior à garantia ofertada pelo fabricante dos mesmosl

d) Responder pelos danos de aualquer nat rreza, ci Je vr tha a sofrer o pâlrimônio do CONTRATANTE, em razão

de omissão de preposto do Fo,tecedor, ou de querrr ett seu nome agir;

e) Responder pe.os da.los de q:alq-:r narureza ca.radu; dirêlamente à Adminishaçâo ou a terceims, d@orÍentes

de sua culpa ou dolo na execução da Autorização de 9restação de Serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

t) Não tÍansfeni â outrem, nc lodo ou ern paíe, a Aui rrização de PÍestação de Serviços, sem prévia e expressa

anuência do contratante;

g) Substituir, sempre qüe exigidr; pelo conüalante, qualquer mateÍial em que se veriíicarem vícios ou
inconeções, gaÍa indo o material contrâ defeito Ce fa:ricação, mesmo apos ter€m sido recebidos os serviços e
veriÍicado poss:', ris incorreç(;es após a ut,lizaçãc Co(s; rnesmo(s);

h) A Obrigação do contÍatado de mânteÍ, ilurantê loda à execuçâo da Autorizâção de Prêstação de Serviços, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, colfurme ârt.55 inciso XIII da lei 8.666,''3.

l) Será de responsabilidade cia FORNECEDORA o unus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e
despesas deconentes de danos, ocr:rridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-
se por quaisquer responsabilitlades deconentes d, açJcsjudiciais que lhe veúam s ser atribuidas por força da
lei, relacionadas.om o cump :me:l,c da present', /.:a.

j) A FORNECEDORA se obi iga a infomrar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarena e oito) horas, qualquer
alteração social uu modificagiio da finalidade ou da eÍ;jutura da empresa.

CLÁUSULA DÍCIMATERCEIRA. DAs OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Parógrafo Prir.eiro - M3Jiante Âutorizrç5o dt IresJaçâo dc Scrviços, obrigando-se à CONTR{TAI\ITE a:

a) fiscalizar a e,re;ução da l.,J.cÍi:râção cli Prestâç,lü e'.: Serviços Íespeitando todas as condições estabelecidas;

b) aplicar as penalidades pcr descumpri:nento do F:ctuado dâ Autorizaçâo de PÍest8ção de Serviços e na
execr.ção da mes;na"

c) efetuar o pagr inento de ac,.rdo c,:m as condições dc preço e prazo estabelecidos;

d) fiscaliza: p:-':. que durar,e dê.{utô:ização Íle l'tstação de Serviços sejam mantidas as condições de
habilitação exigidas na Licitâ;ão.

e) Proporcionar todas as condições necessárias à execuçâo da Autorizaçâo de Prcstação de Serviços permitindo
o acesso dos einpregados ao Fornecedor rlevidarlente ldentificado, nas dependências da hefeitura Municipal,
para enüega d.: Serviços , ncs honírios eslabelecidos.
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PRE qEITURA MUNICI PAí, DE BURITICUPA/MA
o\rPJ N" 0L612.525/0001-40

Rua Slo Rsimundo, n" 01, CEr: 6539$.000, Cetraro - Buriücupu/lttÂ

Parágrrfo Prlneiro - O de;cumprimentq total úi rrarcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará ao Fomecedor Às sanções previsos na Lei Feieral n'6.666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimen;o das obriglções assumidas ou da infiingência de prtceitos legais
pertinentes, salvo oconência de caso fcÍuito cu dL' força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao

Fomecedor, a critério do Órgão Gerenciador, I aptis6ç1s 6as seguintes sanções administrativas, gúanlids pÉvia
e ampla defesa.

r) advertência, sempre que forem cons.âtadas inegrlaridadêb de pouca gravidade, para as quais tenha o
Fomecedor conccnido direta-rente, oconência q.:e :'r: I Íegistradq
b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ac dia. calculada sobre o vâlor da Autorização de PrestaSo de

Serviços, por atraso no início do Prestaçâo de Serviços dos serviços , até o 30'(rigésimo) dia, após o que,

permanecendo kr: situação, e!.e Contrato deverá s:r rl:cindido, e aplicadas as penalidades cabÍveis;
c) multa de l7o ilm por cen:o), c.l.culad: sobre:r vu.ol da Autorização de PrestaçAo de Serviços, quando ao

Fornecedor pres:r informagees ine,{atas cu criar e,'nb-:aços à Gestora da Ata:
g) multa de l% (um por centc), calculada sobre o valor da Autorização de Prestação de Serviços, quando ao

Fomecedor desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços.

Parágnfo Ter';elro - Alén: Ca adveíência e n.ulte.r estabelecidas no ITEM anterior, o Órgão Gerenciador
poderá aplicar :o Fomecedor i:s seguintes sançõe; na hipóteses de inexecução tolal ou parcial da Âúorização
de Prestação d€ 3erviços, garntida prévia e ampla deiesa:

a) multa de 59'r (cinco por cinto), calcu,ada sobre c valor da Autorização de Prestâç1o de Ser,'iços quando

ensejar sua resci:lo;
b) suspensão tÉrrporária de p.líic;laÍ em licitaçãc e :mpedimento de contra',rÍ com esta SecretaÍis, por prazo

de até 02 (dois) uros;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatsi com o Administração Pública ênquanto pcrduraÍem os
motivos deterrninant€s da p-iiição ou alé que se a p' :rnovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penaliriade.

Parágrafo Qua;to - Caberá ao Gestor da Ata propor "r aplicação das penalidades previstas, mediante relatóÍio
cirrunstanciadc, iprcsentand- pro, as que justifiq.iern a proposição.

Porágrafo Q::iuia - As ;enalidades previs:,s r.:.:ta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequenterÍer-:e, a sua apiicação não exime ao Ft,mecedor da reparagão dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punivei veúa acar:;rar ao i4uni:ípio de BURITICUPU.

Parágrofo Oirl:, - Os valc ts rci;tivc: às mulrâs d!v:rão ser recolhidos pelo Fomecedor no prazo máximo
de 15 (quinze) d;üs, contado dÀ comunicação oÍicial Lia sua aplicação ou, quando possível, serão descontados
dos crédilos cr :.r Carantia p lstâci1s ou, aind4 .: for r caso, cobrados administrativa oLr judicial:rrente.

Pârógrsfo Nono - Os val;''es dr mil:as po(.rrãc ser descontados dos pagamentos devidos pelo Ôrgão
Gerenciador ou cobrados direamente ao Fomecc Jor, .rmigável oujudicialmente.

Parágrafo Dé:i.rrro - A susp( -!sãc temporária por l-.rá r.:r aplicada quando oconer:

,h,t[2e

Panigrefo Serú) - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de splicaçao das penalidades de ad .enência e multa de mora.
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dESTÁ.DO DO ILARÁNHÃO
PBEFEITARA M UNICIPAL DE BANTICUPA/MA

CNPJ N' 0r.612.525/000r-40
Rua Sâo Rsimundo, n' 01, CEP: ó5.393-000, Centro - Buriticupu/MA

r) apresentaçeo de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entregâ dos bens objeto destâ Ata;
c) Íeincidência de descumpÍimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas Íelativas às caracteristicas
dos bens, qualidade, quantidadg prazo ou recusa de Prestação de Servigos ou entÍega, ressalvados os casos

foÍtuitos ou de foÍça maior, dcvidarnentejustiÍicados e comprovados;
d) reincidência na aplicaçâo das penalidades de z,Cvenência ou multa;
e) irrcgularidad:s que ensejer. a frustraçlio da licitaçi; ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar faude fiscal no 'ecolhimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivo.; da licitaÉo ou pÍejudicar a execuçâo da Autorizaçâo de

PrestaÉo de Serviços;
h) prática de atos ilÍcitos qúe demonstrem nãa p.-ssuir a concorÍênte idoneidade para contratrÍ com a
PREFEITURÁ.

Parógrafo INciBro PrlmêlrL - A Ceclaração de inid rneidade poderá ser proposta pela Prefeitura Municipal
quando constâtada a má-fé, âção malicics.r e pre'rredi::Ja em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação
com interesses .jscusos ou -:incic!ência de fa!:rs q-e acarretem prejuízo à PR-EFEITURA ou aplicações
sucessivas de oulÍas penalidâ(i.rs-

CALUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO I'A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA
RESCTSÃO D.Í- ÀUTORTZ.!ÇÃO DE PRES[Âç1: O DE SERV|çOS

Prrógrafo PrlDeiro - Constituem motivos para o Cancelamcnto da Alâ de RegistÍo de Preços e rescisão da
Autorizaçâo de i'restaçlo d: 9erviçrs, seÍn excluião d rs dispostos na Lei 8,666193:.

a) O não cumpri-nento de clá.-:ulas cont)'atuais, e,pec.:icações, projetos ou pnEos;

b) O cumpriinerrto irrcgular ,:; cláusulas contratuais, Êspecificações, projetos ou prazos;

c) A lentidâo do seu cumpÍimento, Ievando o CONTR,i'TANTE a comprovar a impossibilidade do Prcstação de

Servigos dos serviços , no praz.o estipulado;
d) O atraso injustiticado do Prestação de Serviços dos serviços ;

e) A paralisaçãc do PÍestaçãc,de Serviços, semjustâ ^arrsa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subsontate;ão total ou taÍcia- do $u objet,r, a -ssociação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transfer€ncia, tot3l ou parciel, berc como a fusã,], ci:io ou incorporação, sem consentimento e aprovação da
AdminiíÍaçãc,
g) O desateft<iirnentü das letei:ninaç5es regular.,,- emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo
acompânhamentô e fiscalizaçâo do Prestação de Servi.'os;

h) O comêtimello reiterado .iê fal, r:s na i,Ja execuçà.. anotadas na forma do § l" do aÍ. 67 daLei Federal no

8.66611993:

l) A decÍetação de falência c : a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução Ca CONTRÁ^"AD^.;

k) A alteração s:,cial ou a n.;diÍicação Ca finali.iade Ju da estrutum da CONTRATADA, que plejudiquem a
execr-rção da A:torização de i ::estação de Serviçcs;

l) O descumpr;r;.e i:to do disptsto n- inciso Vdo f.2 daLei Federal n" 8.666/ 193, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;

m) A ocorrênc;. le caso fo. uito ;u de iorça r,raio,' regularmente comprovad4 impeditiva da execução da
Autorização de Prestaçâo de Serviços;

A
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!19_&ESTADO DO lr; 4RÁNH.,íO
PREÍETTURA MUMCTPA:. DE BUNTICAPUNTA

CNPJ N. 0r.612 525000t-40
Rue Slo Reimundo, n' 01, CEP' 65.393-000, Centro - Buriticupu./ltlA

n) Razões de intcresse público, de alta . :levâr;ia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima âutoridade da esfera âdminislrativa a qu: esr:' ,rbordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refeÍe o ContÍato;

o) A supr€ssão, por paÍe do CONTRATANTE, dos serviços , acarretando modificação do valor inicial do
Autorização de Prestação de Servicos alérn do lirnite permitido no § lo do art. ó5 da Lei Federal n" 8,66611993,
salvo 8s supressões resultante: de aeordo celebrado ent:e os contsatantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida
Lei;

p) A suspensão de seu Prestaçáo de Serviços, por:rder escritado CONTRATANTE, por prazo superior a XXX
(cento e vinte) dias, salvo eÍn ca;o de calamidace pú,lic4 grave perturbação da ordem intema ou gueÍa ou
ainda por rcpetidas suspensões que totaliz;m o rnesmc nrazo, indep€ndentemente do pagamento obÍigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente ,mpÍ: r'ista desmobilizações e mobilizações e outras pÍevistas,
assegursdo a CCNTRATADÁ, ncsses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normâiizâda a situâçilo;

Parágrafo §egirudo - O descumprinrento ôe q,raisquer das cláusulas e condições oÉ pactuadas,

indepcndentemente da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quart4 ensejará a rescisão
antecipada da Autorizaçâo de Prestação de Servi5.cs e Jancelarnento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação especrfica '/igente, sem que implique errr in.ranizações por parte do MUNICIPIO-CONTRATANTE,
conformc norma de direito ai ninistrativc. atinenrÉ ao iso.

Prrágrefo Terc:iro - A comcnicaião do cancela.meni,r do pÍeço registrado, nos casos previstos nesta Cláusul4
seú feita por cor.espondêrrc:i com aviso de recebime'lto ou notificação formal, juntando-se o compÍovante ao
processo de administrâção dâ rta de Registro de Preç,:,s.

Parágnfo Qurrta - No cas,: :le ser ignorado, inc rno cu inacessÍvel o endercço do Fomecedor, a comunicação
sêrá f€its por publicaçâo r..:r Diárlo Ofcial do Mtr.-.icípio, considerando.se, assim, para lcdos os efeitos,
cancelado o preço registrado

Prrágrafo Qulu:o - A solic,r3ção da FORNECEDO,.á para cancelamento dos preços registÍados deverâ ser
formulada com .:i.ecedênciz- rínir:.r de 50 (sess'irta) .lias, facultando à hefeitura a aplicaçãi das penalidades

previstasnestarl--adeRegistirdeP:eços,:asoniioac'itasasrazõesdopedido.

cLiusul,À DácIlIÁ sE:i' iA , DA ÁDEsÃ(i À . "ra »r nrcISTRo DE pREÇos:

Parágrafo PrÍa:eiro - A Ala de F,egistro de Preços, Jurante sua vigênci4 poderá ser utilizada por qualquer
Orglo ou entidade da Admi;;. rtração Pública que ão ':nha participado do certame licitatório, mediante pÉvia
consultâ ao órglr gerenciadc la aL]' desde que cer:c ,mente justificada a vantagem.

Parágrafo Segu:.1 - Or órgãr;. e ertidad:s que niro pz. ::ciparâm do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ala de registro de pre;os, deveÉo consultar J órgão gerenciador da ata parâ mânifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Parágrafo Tercei:o - Cabenl iro fon:ecedor beneíiciiârir: da ata de r€gistro de preços, ob,servadas as condições
nela eslabelecidri, optar pela ;reitação o'J não do forn: .-imento decorrente de adesão, desde qirl nã11 prejudique
as obrigaçõcs prc:entes e fun!i ;s de:orre:t3s da âlA a. 'rmidas com o órgão geÍenciador e órgãos pâÍticipântes.

Parágrafo Qufir - As adesõe s à ê-ta de Regisrr-o de Preços nâo poderão exceder, por órgêo ou entidade, a

cinquenta po' c' c dos quani'?áti' rs dos itens d, , ins' umento convocatóÍio e regisradôs na ata de registro de
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prêços paÍa o órgão gerenciattor e para r órgãr. x.:icipantes, conforme disposto no Decreto Municipal no

0071202t.

Panigrafo Quinto - O instrunrento convocatório preverá que o quanütativo decorrenle das adesões à ata de

registro de preços não poderá cxceder, na totalidlie, a - dobro do quantitativo de cada item registado na ata de

registro de preços para o órgio ger:rrciaoor e para cs órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos neo paíicipantes que aderireÍ., ccnforme aispcr.to no DecÍeto Municipal n" 007/2021.

Parágrafo Sexto - AÉs a autor :u ção do órgão ger.'nci dor, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
oucontrataçãosúii:itadaema.inov:ntao'as,ob:'lna,:roprazodevigênciadaata.

Panígrafo Setimo - Competem, ao órgão não paíiciçmte os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das o':rigações co: ,iatualmente assumilas : a aplicação, observada a ampla defesa c o conÍaditório,
de eventuais peni:lidades decú,Íent€s do::scum;rime tu de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contÍatÀções, infc':mando as o-rorrê:::ias a: órgâo oere:lciador.

CLÁUSULA LiTCI}IA SEl IMÁ - DAS CúI]SU:,,ÀS GERAIS

Parágrafo Frin.eirc . Fica . FOITNECEDOR, .: :onsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à

PRXFEITURA, pelo uso inadequado do objeto destí Ata, por seus pÍepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PR.EFEITURA.

Prrágrafo Segulrto - É veCr,Co à FORI'TECED'IRA ,:aucionar ou utilizar a prrsente Ata corno garantia pãra
qualquer operaçl-' fi nrnceir.r.

Prúgrafo Ter.:iro , A FOII{ECEDOR\ não p)der::. .rtilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisr.,.rer arividades de iiwrlação profissional, como, por exemplo, em cartões de
visilas,anúncitr:,;iversos,inry.'essr.rsetc.,;obper,.tde,mediatarescisãodapÍegenteAta,independentementede
aviso ou interpelagãojudicial cu extrajudicial, seil pr iuízo da responsabilidade da FORNECEDOPá.

Prrágrrfo Quârto - A não utilização, pelas paíes, d: qualqucr dos direitos assegurados nesu Ata, ou na Lei
em geral, não i:,rpiica em nc agão, não cevendc ser l;rterpretada como desistêÍlcia de ações Lt'.r:-s. Todos os
meios postos à i:spos!çâo ncsra sãü cumulâtivos rr nãc altemativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Panógrafo Quij^;.-' - São ass,::,uradcs à PREFEr'UP- todos os direitos e faculdades previstôs rla Lei n" 8.078,
de I 1.09.90 (Código de Defe: r do Sonsuoidor).

cúusuLA DÉcrMA orrAvÂ - DA puBl-:c.{ Ào

PaÉgraÍo Pria,clro - O Órgào Gercnciador provide:.ciará o envio do resumo deste Ata ao Dirárb Oficial do
Município e Íir:- á Cisponibili..adc durante a vigô,rcia .la ata de rcgisho de pÍeç6.

CLIUSULA DÉCIMÂ NoNA - Do FoRo

ParágraÍo Fri;qliro -As p..1es -.legen:, de c(tmur acordo com a renúncia a qualquer outro, por mâis
privilegiado que sej4 o Fort do §lunicÍpio de .iUR TICUPU - Ma para dirimir as questões decorrcntes do
prcsente Contri:l

ESTÁDO DO M.4RÁNHÃO
PREFEITTIRÁ MUMCIPÁ; DE BURINCUPA/MA

CNPJ N" 0! 612.'12510001-{0

Rug Sio Rsirrundo, n'01, CEF: ó5.1)3-000, Centro - Buriticupu,/1}ÍA
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ESTÁDIO DO D) ÁTUNHÃO
PREFEITARA M AMCIPA; DE BARITICUPU/MA

ct{PJ N" 0, 6r2.525t0001-fi
Rur Slo Reirrundo, n" 01, CEf: 65.J93-000, Centro - Buriticupu/MA

Eslandojustas e contralâdas, Í:rmam a pÍ€sente At4 pÉrante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins
e efeitos de direito.

Buriticupu/MA, 23 de abril de 2021
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TRDEC í-IMA
CNPJ: 33.J!9'.,ü0/0ü)l-55

Tiago Robsoo de ,iarvâlho Limr
CPF: 981.1-,i.553-00

DETEN TOR
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ESTADO DO MÀRÁNIIÃO
PRE FENAN.I MWICIPCT DE BANUCAPANíÁ

CNPJ N" 0r r 12.§25/0001-40
Ruc §no Rsimundo' n" 01' CEF: {i3'r }000' Cetrtro - Buriticupufl}íA

AI{E.I( I

CADASTRO RESERVA A ATA DE RDGI§TRO DE PREÇO§

CONCORRI,NIA PT'BLICA !P OI)I.2O2I. SRP
PROCESSO ADMINI§TRA'I IVO rf I2O2OOII.,fi2'
VALIDAIIE: 12 (DOZE) MESE§

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2021 a Preleitur: Municipal de Buriticupu - Mq localizada na Rua São

raimundo, no 01, Cêntro, Buriticupu/MA, CEP.: 65 393-000, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob os no 01.612,52510001-40, neste ato representaü pelo Sr. Afonso BaÍros Batista, Chefe de Gabinete/
Ordenador de Despesas, poÉador do CPF n' 187.086.922-20, identidade no 934907986 SEJUS/MA, através da
porloria no 02612021, doravante ,leno.ninada CON',RA'IANTE, e aemprcsa E O LESSA EIRELI, inscrita sob
o CNPJ: 07.221.670/0001-87. s:tuâda a Rua Joao (lT r.;a Araújo, SÂ.{, Baino Centro na Cidade de Miranda do
Norte/MA, CEP 65495 000 representada pelo Sr. Alexi,,dre Rene Paiva Reis, inscrito sob o CPF: M9.099.403-
24, aqui denominada CADASTRO RESERVA IIA â íA DE REGISTRO DE PREÇO§, nos termos da Lei
8.666/93 e Decreto n' 7.t92113, em face cla classilcaç .o das propostas apresentadas na Concorrencia Publica
n' 001-2021, para CADA§TRO RESERVA DA AtA DE REGI§TR,O DE PREÇOS, por deliberaçío do
Presidente da CPL, homologado em 22 de abnl de 2021 pelo ordenador de despesas o Sr. Afonso Banos Batist4
resolve REGISTRAR PREÇOS para eventual conúatÂção, em conformidade com as Cláusulas e disposições a
seguir:

cLÁu§IJrl\ PRTMEIIRA - i'o cADA§'rRo RESJ RvA A ATA DE REcI§iTRo DE pRDços

Fica registrado na forma de anexo cr.rmo cadastro rcv( va o preço da licitante supra, na quai a mesma esú de
acordo em asumir ôs mesmos preços íla licitânte venceCora em caso de não cumprimento por parte da primeira
colocadq de acordo com o artigo I I inciso II do Decre:o Federal 7.892113, fica assim regisrado o valor de R§
3229,515164 (clnco mllhões duzentos e vinte e novc mil quinheotos e quinzc rcais e ressentr e qustm
centrvo!).

Buriticup 23 <. : abril de 2021
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CNP z 07,711,(." l-87
Alexsndre f:en€ .Paiva Reis

C?F: 049.09!.403-24
DETENTOR
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ESTADO »o MÁRÁNII/íO

PREFEITARA MUNICIPAL DE BARITICAPAMA
CNPJ N" 01.612.525/000140

Rua Sío Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

, r,tEXO I

CADASTRO RESERVA A ÀTA DE REGISTRO DE PRf,çOS

RESEI\ÍHA DO CÀDÀ§TRO RESERVA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 2O21OIO5/2O2I.
OBIETO: Regislro dê Preço: para à eventual e frtura contratâção de empresa especializada na prestaçâo de
serviços dê limpeza pública urban4 em apoio as atividades da Prcfeitura Mmicipal de BuriticupdMA,
VALOR TOTAL RECI§TIrN)O COMO CA »ASTRO RESERVA: R$ 5.229.515,6,t (cinco milhões
duzento! e vinte e nove mil quinhêntos e quinze . eai,; :. sessenta e quatÍo csntavoc). PARTES: Prefeiturâ
Muntclpal de Buriticupu - MA, neste ato repi { seririo pelo Sr. Afonso Barros Batista, Ordenador de
despesa emprcsa: E O LESSA EIRELI, inscritâ sob ,r CNPJ: 07.221.67010001-87 neste ato representada
pelo Sr. Alexaudre Rene Pa.va Reis, inscrito sob o iiPF: 049.099,403-24 LICITAÇÁO: Concorrência
Pública no 00112021 - SRP. FUNDAMENTAçAO LEGAL: I*i no 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Decreto
Municlpal no 007/]2t21, PRAZO DE VALIDADE DÀ ATA: A prtseDte Atr terá validade de 12 (doze)
meses, contada I prrtir da datâ de sua assinflura. DATA DA AS§INATURA: 23 de abril de 2021.
FORO: Fica eleitô o Foro de Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: Chefe de cabinetê / Ordenador de
I)êspesa, neste ato representado pelo Sr. Afonso Prros Batist4 pela detentora do Registro de Preços.

E O LESSA EIRELI

CNPJ: 07.221.670/000 l-87

ENDEREÇO: Rua Joiro Coi.'eia Âraújo, SN, Bir iro ,Lentro na Cidade de lvlitanda do Norte/l'4A, CEP
65495 000
TELEFONE: (98)9.83 10-7 427

tri
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REPRESENTAI.ITE: Alexa:r{rc Rene Paiva Reis

CONCORRÉNCIA PÚSLTT:A, OOIIZO2I . SRP

Buriticupu/M {,2-1 Ce abril de 2021
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ESTADO DO MÁRANHÃO

PREFEITARA MUNICIPÁL DE BURITICAPU/IIíA
CNPJ N" 01.61252v0001-40

Rua Sno Raimundo, D" 01, CEP: 65.391000, Centro - Buriticupu/MA
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H
RE§EiIHA DA ATA DE REGI§TRO Df, PN ;(,§ No 202101í)SlZ02l. OBIETO: Registro de Prcços
para à eventual e futura contrataÉo de empresa espe, : Jizada na prestação de sewigos de limpeza pública
urbana, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Buriticupu^,ÍA, VALOR TOTAL
REGISTRADOT R$ 5.229.515,ó4 (cinco mllhões duzentos e vinte e rovê mil qulnhentos e quinze reâis ê

sessctrtr e qurtro centavos). PARTES: Prefeituro Municipel de Buritlcupu - MÀ neste ato reprcsentado
pelo Sr. Afonso Barros Bari§â, Ordenador de Desp.sa empresr: T R DE C LIMA, inscrita no CNP-I sob o no:

33.099.40010001-55 neste ato representada pela S''. Tiago Robson de Carvalho LimqCPF: 983.136'653-00
LICITAÇÃo: concorrêncie i,ública nd oolno : sRP. FITNDAMENTAçÃo LEGAL: Ixl n"
t 666/93, Art lS, Incim II, I)ecreto Municipar no OO7D02L- PRÀZO DE VALIDADE DA ATA: A
prBotrte Atr tcrá validsde de f2 (doze) meses' contsdâ â psrtir da drta de 3u, .ssinrtura. DAIA DA
isstNArun* 23 de .bril ae zo)r. íono: i ,ea cleito ó Foro de Buriticupu/MÀ SIGNATÁRIOS:
Chefe de Gabtncte / Ordenador de Despesa, nt;te :ii reprcsentado pelo Sr. Afonso BáIros BatiÍ4 p3l8
det€utorr do Reghtro dê Preços,

OO002il, ,C^a.nrA". .:çúr. í!áíicâ G prEü rÍlllio ; :; NAPI

Curiího Cô_ aJldÍu 4§ Lixo Hrico l00L§ 
,

TRDECLIMA
CNPJ: 33.099.400/0001-55

ENDEREÇO: Âv, Joao de araújo tsrag4 No 0l I nexo 01, Baino Centro da Cidade de Nirra Rodrigues/MA
cEP 65.450 000

REPRESENT,ô.NTE: TLAG3 RC.ISON DE Cn ir.Y,' ,HO LIMA
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zq6'wESTADO DO IU:.4RÁNTIÃO
PREFN TAN,I M UNIÇIPAI- DE BURITICAPA/MÁ

cr{PJ N" 0 1.612.525/0001-40
Ruâ São R imun,.lo, n" 01, CEP: 65.393-000, Cetrtro - Buriücupu/lYlÂ
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MATERIAL

Sâco d. lixo nlaíia 50LT§

Sr.o d. liio oli!íto l00h!

Ci[co Milhõ.! Dú?tntos , Vitrt . NoyG Mil Qohh.oto!. Qoioz. r..b. S.slaúlâ. Qdrlm c.ot.vo!

Suriticupu/llr ,i,2J de rbril de 2021
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